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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

EDITAL N° 10/2023 

Oferta de vagas para curso de Qualificação Profissional - Formação Continuada   
“Cuidando Bem”

O  Diretor-Geral  do  Instituto  Federal  Catarinense  –  Campus Fraiburgo,  no  uso  da
competência que lhe foi  subdelegada pela Portaria nº 105/2020, de 28/01/2020, publicada no
Diário Oficial da União de 29/01/2020, torna pública a abertura das inscrições para o curso de
Qualificação Profissional Cuidando Bem, regido pelas disposições a seguir:

1. Resumo do edital

Curso Vagas Requisitos Mínimos
 

Turno Período das
Inscrições

Cuidando Bem 20
- Ser alfabetizada
- Idade igual ou superior a 16 anos
- Comprovante atual de residência

Vespertino 26/07/2023 a
28/07/2023

2. Apresentação do Curso

O  curso  proposto  surge  como  uma  oportunidade  de  capacitar  as  mulheres  em  situação  de

vulnerabilidade social  e  motivá-las  a  continuar  os  estudos contribuindo com a renda familiar,

permitindo um resgate da sua motivação. Além disso, a capacitação pode contribuir para que ela

possa transformar sua realidade e se sentir valorizada por ter uma formação voltada ao mundo do

trabalho. 

3. Do Curso

3.1 O curso terá carga horária de 60 (sessenta) horas e será ofertado conforme quadro abaixo:

Curso Dias/Horário Local
Cuidando Bem Quintas-feiras, das 13h10min às 16h45min IFC Campus Fraiburgo

3.2 Excepcionalmente, os dias de aula poderão sofrer alterações durante o semestre letivo.

3.3  As aulas terão início  no dia  03 de agosto de 2023,  com previsão de término em 21 de

dezembro de 2023.

4. Do público-alvo, requisitos mínimos e número de vagas

4.1  O curso é  direcionado às  mulheres  em situação de vulnerabilidade social,  residentes  no

município de Fraiburgo-



 

4.2 São requisitos mínimos para a inscrição:

a) Ser alfabetizada;

b) Idade igual ou superior a 16 anos;

c) Comprovante atual de residência. 

4.3 Serão ofertadas 20 (vinte) vagas.

5. Das Inscrições

5.1 Período de Inscrição on-line: 26/07/2023 a 28/07/2023 

5.2 Para se inscrever é necessário se cadastrar no Sistema Integrado de Gestão de Atividades

Acadêmicas  (SIGAA)  https://sig.ifc.edu.br/sigaa/public/home.jsf disponível  na  página  oficial  do

Campus - http://www.fraiburgo.ifc.edu.br/, conforme tutorial (anexo I). Caso o candidato encontre

dificuldades para inscrever-se no modo on-line, poderá fazê-lo presencialmente, na Coordenação

de Registros Acadêmicos do IFC Campus Fraiburgo (Secretaria),  no período de  26/07/2023 a

28/07/2023, de quarta a sexta-feira, das 08 às 12h e das 13 às 17 horas.  

6. Da Seleção

6.1 A seleção das candidatas será via sorteio público. Caso o número de inscritas seja igual ou

menor que o número de vagas, o sorteio público será dispensado e todas as inscritas serão

automaticamente classificadas.

7. Da Matrícula

7.1. O candidato, devidamente inscrito e classificado no processo de seleção, terá sua matrícula

efetivada automaticamente a partir das informações e documentos cadastrados no formulário de

inscrição.

7.2. O aluno matriculado que faltar aos 2 (dois) primeiros encontros do curso, sem justificativa,

será considerado desistente.

7.3  Caso  o  candidato  não  atenda  aos  prazos  e  normas  estabelecidas  neste  edital  terá  sua

matrícula  cancelada automaticamente  e  a  vaga será  ofertada a  outro  candidato,  na  segunda

chamada.

7.3.1. A segunda chamada poderá ocorrer em até 10 dias após o início das aulas do curso.

7.3.2 O Campus Fraiburgo reserva-se o direito de realizar tantas chamadas quanto necessárias

para preencher as vagas disponibilizadas no edital até a realização de 25% da carga horária do

curso.

8. Das Avaliações e da Certificação

http://www.fraiburgo.ifc.edu.br/
https://sig.ifc.edu.br/sigaa/public/home.jsf


 

8.1 A avaliação de desempenho da estudante deverá ocorrer por meio da aplicação de, pelo

menos, dois instrumentos avaliativos para composição da média final. O docente terá autonomia

para  definir  o  número  máximo de  avaliações  e  atribuir  pesos  diferentes  a  estas,  desde  que

devidamente especificado no Plano de Ensino.

8.2 As condições para aprovação e certificação incluem a frequência mínima de 75% (setenta e

cinco por cento) e média aritmética mínima igual a 6,0 (seis vírgula zero).

8.3 Às alunas que não atingirem o rendimento desejado, será ofertada a recuperação paralela de

conteúdos e após, a recuperação paralela de notas, de acordo com a Resolução 064/2016, art.

15, parágrafo único.

8.4  Os  Certificados  serão  emitidos  pela  Coordenação  de  Registros  Acadêmicos  e  Cadastro

Institucional e deverão explicitar o título do curso concluído, a carga horária total do curso, de

acordo com a regulamentação vigente.

8.5 Terá direito ao recebimento do certificado a estudante que concluir com aproveitamento o

Curso de Qualificação Profissional - Formação Continuada Cuidando Bem, conforme orientações

do Projeto Pedagógico de Curso e legislação vigente.

9. Do Cronograma

Ordem Atividade Período
1 Período para Inscrições 26/07/2023 a 28/07/2023

2 Homologação dos Inscritos 31/07/2023 

3 Seleção (sorteio) 31/07/2023

4 Divulgação do resultado do sorteio 31/07/2023

5 Matrícula em 1ª chamada 01/08 a 03/08/2023

6 Matrícula em 2ª chamada (se houver) 04/08 a 10/08/2023 

7 Início das Aulas 03/08/2023

8 Fim previsto do curso 21/12/2023

10. Das Disposições Gerais

10.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação dos resultados das

etapas deste processo simplificado.

10.2  Caso o  número  de  inscrições  e/ou  matrículas  efetuadas  seja  inferior  a  50% das  vagas

oferecidas, o Campus Fraiburgo poderá cancelar a oferta do curso. 

10.3 A inscrição da candidata implicará a aceitação total e incondicional das normas e instruções

constantes  neste  Edital,  bem  como  da  Organização  Didática  e  demais  normas  didático-

pedagógicas do IFC.



 

10.4  A  inexatidão  ou  irregularidade  de  informações,  ainda  que  constatadas  posteriormente,

eliminará a candidata do processo de vagas, declarando-se nulos todos os atos decorrentes de

sua inscrição.

10.5 Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Santa Catarina, Subseção Judiciária

de Fraiburgo/SC, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem, para dirimir

quaisquer questões oriundas deste termo.

10.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Direção-Geral e pela Direção de Ensino, Pesquisa e

Extensão, do Campus.
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ANEXO I – TUTORIAL  PARA INSCRIÇÃO NO SIGAA



 

Criamos dois tutoriais para que você consiga fazer a sua inscrição on-line, de 26/07/2023 a 28/07/2023,
no Curso Cuidando Bem. 
Caso não consiga  on-line,  por  favor  entre  em contato  com o Registro  Acadêmico (secretaria),  de
quarta a sexta-feira, das 8 às 12 e das 13 às 17 horas. 

TUTORIAL 1

TUTORIAL 2

1)  Acesse  a  página https://sig.ifc.edu.br/sigaa/public/home.jsf 
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2) Clique em Processos Seletivos (lado esquerdo)

https://sig.ifc.edu.br/sigaa/public/home.jsf
https://sig.ifc.edu.br/sigaa/public/home.jsf


 

3) Clique em Processos Seletivos – Formação Complementar (lado direito, último item).

4) Na lista dos Cursos procure: Cuidando Bem (Clique na seta verde ou no nome do curso).

 

5) Clique na mensagem: Questionário Específico: Fraiburgo - Questionário Qualificação Profissional  
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6) Preencha todo  o formulário.

 7) Clique em confirmar inscrição 

Pronto! Sua inscrição está realizada. 
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